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SUGESTÃO DE LEI Nº          , DE 2021 

Institui diretrizes para a produção de 
moradia por autogestão, cria o Programa 
Nacional de Moradia por Autogestão e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui diretrizes para políticas habitacionais por 

autogestão, cria o Programa Nacional de Moradia por Autogestão e dá outras 

providências. 

§1º A produção de moradia por autogestão objetiva estimular o 

associativismo e o cooperativismo habitacionais, por meio da autogestão e da 

ajuda mútua entre associados, assegurando o protagonismo da população na 

solução dos seus problemas habitacionais, em consonância com as 

necessidades e os usos e costumes locais.  

§2º Os princípios, definições, diretrizes e instrumentos previstos 

nesta lei poderão ser aplicados nos programas habitacionais promovidos no 

âmbito federal, estadual, municipal e do Distrito Federal.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I – políticas habitacionais por autogestão: processo de 

construção, reforma, melhoria, urbanização, requalificação habitacional ou 

regularização fundiária de Interesse Social (Reurb – S), no qual os associados, 

organizados em associações sem finalidades lucrativas ou cooperativas de 

produção com comprovada atuação no âmbito da política habitacional, e com 

auxílio de assessoria técnica, controlam as etapas de concepção, planejamento, 

desenvolvimento e execução dos projetos habitacionais e do trabalho social, 
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exercendo todas a atividades de administração da obra e de definição da forma 

de organização da pós-ocupação, no meio urbano e rural; 

II – equipe de assessoria técnica: equipe multidisciplinar, 

organizada sob a forma de pessoa jurídica ou profissionais autônomos como 

prestadores de serviços na modalidade pessoa física, integrada por profissionais 

com formação nas áreas de arquitetura, urbanismo, engenharia, direito, social e 

afins, conforme diretrizes da Lei nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008;  

III - estudos preliminares: estudos de viabilidade jurídica, 

financeira, de arquitetura e de engenharia de futuros empreendimentos 

habitacionais; 

IV - contribuição associativa: recursos financeiros de 

responsabilidade do associado, aprovados na forma dos regulamentos internos 

das associações e sociedades cooperativas para o custeio do funcionamento 

dessas entidades; 

V – contrapartida financeira: recursos financeiros, aprovados na 

forma dos regulamentos internos das associações e sociedade cooperativas, de 

responsabilidade do associado, necessários à realização de estudos, projetos e 

demais serviços ou obras não cobertos pelo financiamento público; 

VI – entidades promotoras: associações reguladas na forma dos 

artigos 53 a 61 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como as 

sociedades cooperativas reguladas pela Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 

1971, e pela Lei Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012, com comprovada 

atuação na área de produção habitacional; 

VII – habilitação: credenciamento de entidades promotoras para 

atuarem como tomadoras dos recursos, no âmbito do Programa Nacional de 

Produção de Moradia por Autogestão; 

VIII - equipamentos comunitários: edificações ou obras 

complementares à habitação e destinados a saúde, educação, segurança, 

desporto, lazer, convivência comunitária, geração de trabalho e renda, 

assistência à infância, ao idoso, à pessoa com deficiência ou necessidades 

especiais ou à mulher, assistência técnica e extensão rural, cuja posse ou 
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propriedade ficará em favor da entidade promotora do empreendimento ou da 

futura associação de moradores dos integrantes do empreendimento; 

IX – equipamentos comerciais: edificações vinculadas aos 

empreendimentos habitacionais, cuja propriedade ficará em favor da entidade 

promotora do empreendimento ou da futura associação de moradores dos 

integrantes do empreendimento, destinadas à cessão a terceiros para a 

execução de atividades econômicas autônomas;  

X – associados: integrantes do empreendimento: pessoas 

físicas organizadas em associações sem finalidades lucrativas ou cooperativas 

de produção com comprovada atuação no âmbito da política habitacional, e com 

auxílio de assessoria técnica, que controlam as etapas de concepção, 

planejamento, desenvolvimento e execução dos projetos habitacionais e do 

trabalho social, exercendo todas a atividades de administração da obra e de 

definição da forma de organização da pós-ocupação; e 

XI – propriedade coletiva: regime de propriedade em que todo o 

empreendimento habitacional é registrado em nome de seus participantes e da 

entidade promotora, sendo exclusiva dessa última o poder de dispor e de reaver 

as unidades habitacionais. 

 

CAPÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 3º A produção de moradia por autogestão será regida pelos 

seguintes princípios: 

I – dignidade da pessoa humana; 

II – direito social à moradia digna;  

III – participação social e exercício da cidadania; 

IV – inclusão socioeconômica; 

V – função social da propriedade e da cidade;  

VI – sustentabilidade ambiental. 
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Art. 4º A produção de moradia por autogestão deverá observar 

as seguintes diretrizes: 

I – priorização da produção de moradia para baixa renda; 

II - estímulo à produção social da moradia por cooperativismo, 

associativismo e autogestão; 

III - estímulo à participação direta, à administração democrática 

e à soberania assemblear nos empreendimentos habitacionais; 

IV – capacitação e estímulo à ajuda mútua; 

V – estímulo ao desenvolvimento de processos educacionais e 

pedagógicos de caráter emancipatório;  

VI - elevação dos padrões de construção e melhoria da 

qualidade habitacional; 

VII – garantia de segurança da edificação; 

VIII – valorização do trabalho técnico social, como garantia da 

organização e estímulo a autonomia das famílias; 

IX – promoção do direito à cidade e a territórios ambientalmente 

sustentáveis; 

X – distribuição equitativa da terra e combate à especulação 

imobiliária; 

XI – disponibilização de assessoria técnica especializada e de 

caráter multidisciplinar; 

XII- estímulo às formas coletivas de fruição do uso, da posse ou 

da propriedade das unidades habitacionais; 

XIII – desenvolvimento dos empreendimentos de forma 

ambientalmente sustentável; e 

XIV – transparência na gestão de recursos e na justa distribuição 

dos resultados. 

XV – atendimento de acordo com o déficit habitacional 

atualizado. 
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XVI – promoção da manutenção da população no meio rural, 

garantindo a sucessão rural.  

XVII – garantia do acesso à terra e segurança da posse. 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA NACIONAL DE MORADIA POR AUTOGESTÃO 

Art. 5º O Programa Nacional de Moradia por Autogestão tem por 

finalidade financiar a elaboração de estudos preliminares, projetos e obras 

destinados à aquisição individual ou coletiva de unidades habitacionais novas, 

reforma, melhoria, urbanização e regularização fundiária ou requalificação de 

imóveis urbanos para famílias com renda mensal de até R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) e para famílias residentes em áreas rurais com renda anual de até R$ 

72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

§ 1º Em imóveis urbanos, as operações realizadas no âmbito do 

Programa Nacional de Moradia por Autogestão ficam condicionadas a:  

I - exigência de contribuição financeira dos participantes, sob a 

forma de prestações mensais, quando couber;  

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez 

permanente do beneficiário, sem cobrança de contribuição referentes a prêmios 

e taxas; 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de 

contribuição do beneficiário; 

IV - exigência do reembolso financeiro dos participantes, sob a 

forma de prestações anuais, a partir de 01 (um) ano após a conclusão do 

empreendimento; 

§ 2º Regulamento do Poder Executivo Federal definirá: 

I - os critérios e a periodicidade para a atualização dos limites de 

renda de que trata o caput e § 1º deste artigo;  

II – critérios de financiamento e de concessão de subsídios para 

as diferentes ações e das faixas de renda, e 
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III – faixas de distribuição de recursos por Estado, de acordo com 

o perfil do déficit habitacional local. 

Art. 6º Para a implantação de empreendimentos no âmbito do 

Programa Nacional de Moradia por Autogestão deverão ser observados:  

I – localização compatível no território, de modo a viabilizar a 

moradia digna nas áreas urbanas ou rurais, respeitados os requisitos 

estabelecidos pelo Poder Executivo Federal e observado a legislação municipal 

existente;  

II - adequação ambiental do projeto; e 

III - compatibilidade entre a proposta de empreendimento 

habitacional e as normas urbanísticas locais. 

Art. 7º Os empreendimentos financiados na forma do art. 5º 

desta Lei poderão ser implementados por meio de: 

I - parcelamento do solo urbano, na forma da Lei nº 6.766, de 19 

de Dezembro de 1979; 

II - instituição de condomínio edilício, nos termos da Lei nº 

10.406, de 10 de Janeiro de 2002; 

III – instituição de conjunto habitacional por autogestão de 

propriedade individual ou coletiva; 

IV - regularização fundiária de interesse social, nos termos da 

Lei nº 13.465, de 11 de Julho de 2017. 

V – unidades, isoladas ou agrupadas, localizadas no meio rural, 

previstos com a Lei nº 11.326 de 24 de julho de 2006. 

Art. 8º Não são devidos emolumentos referentes à prática dos 

atos notariais e de registro, inclusive a obtenção de certidões, quando exigíveis 

no âmbito do âmbito do Programa Nacional de Moradia por Autogestão. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, suas respectivas autarquias e as entidades promotoras ficam 

isentos do pagamento das parcelas dos emolumentos destinadas ao Estado, 

à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do 
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Estado, ao custeio dos atos gratuitos de registro civil e ao Fundo Especial de 

Despesa do Tribunal de Justiça e demais tributos equivalentes. 
 

Art. 9º O órgão responsável pela gestão do Programa de 

Moradia por Autogestão realizará a habilitação das entidades promotoras, 

observando, no mínimo, os seguintes critérios: 

I – constituição da entidade promotora há, no mínimo, 3 (três) 

anos antes da data de habilitação; 

II – inserção da provisão habitacional ou da regularização 

fundiária nos estatutos sociais da entidade promotora; e 

III – comprovação de atuação da entidade promotora na área 

habitacional de interesse social. 

Parágrafo único. É vedada a habilitação de entidade que: 

I - possua pendência registrada no Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN); 

II - esteja inscrita no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins 

Lucrativos Impedidas (CEPIM);  

III -  os integrantes ou membros da diretoria executiva da 

associação ou sociedade cooperativa possuam pendência registrada no CADIN; 

IV- os integrantes ou membros da diretoria executiva da 

associação ou sociedade cooperativa sejam agente político de Poder Executivo, 

Legislativo, Judiciário ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública, de qualquer esfera governamental, servidores ou 

empregados públicos vinculados ao Conselho Curador do Fundo de 

Desenvolvimento Social (CCFDS) ou ao Conselho Gestor do Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social (CGFNHIS). 

Art. 10. A hierarquização e a seleção de propostas de 

associações e cooperativas habitacionais deverá ser realizada por meio de 

chamamentos públicos anuais, garantindo a distribuição compatível com o déficit 

habitacional regionalizado. 
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Art. 11. A seleção dos futuros moradores dos empreendimentos 

habitacionais nas áreas urbanas será realizada nos termos dos regramentos 

internos das entidades promotoras, respeitados os princípios e regras legais 

aplicáveis e às determinações do conselho gestor do fundo público financiador 

do empreendimento. 

Art. 12. Para a execução do Programa Nacional de Moradia por 

Autogestão, a União, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, fica 

autorizada a:  

I – transferir recursos orçamentários ao Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social de que trata a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 

2005; 

II – transferir recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social 

(FDS) de que trata a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993. 

Art. 13. O Programa Nacional de Moradia por Autogestão será 

constituído pelos seguintes recursos, sem prejuízo de outros recursos que lhe 

venham a ser destinados: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), 

observado o disposto na Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005; 

III - Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), observado o 

disposto na Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993; 

IV - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), observado 

o disposto na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 ; 

V - contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços de origem 

pública ou privada; 

VI - doações públicas ou privadas destinadas aos fundos de que 

tratam os incisos II, III e IV; e 

VII - outros recursos destinados à implementação do Programa 

Nacional de Produção de Moradia por Autogestão oriundos de fontes nacionais 

e internacionais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm
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Art. 14. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão 

complementar o valor das subvenções econômicas com aporte direto de 

recursos financeiros, concessão de créditos tributários ou benefícios fiscais, 

disponibilização de bens ou serviços economicamente mensuráveis ou por meio 

de assistência técnica.  

Art. 15. Os participantes dos empreendimentos habitacionais 

poderão aportar recursos financeiros, bens ou serviços com a finalidade de 

complementar os recursos públicos do Programa. 

Parágrafo único. Os aportes complementares de que trata o 

caput deste artigo deverão ser aprovados em assembleia dos associados 

integrantes do empreendimento. 

Art. 16. Respeitados os regulamentos específicos de cada uma 

das fontes de recursos e a necessária vinculação ao Programa Nacional de 

Moradia por Autogestão, são passíveis de compor o valor de investimento da 

operação: 

I – aquisição de terreno para implementação do 

empreendimento habitacional; 

II - elaboração de estudos preliminares, levantamentos e de 

projetos necessários à execução do empreendimento; 

III - custas relacionadas a obtenção de licenciamentos e 

registros; 

IV – custos de legalização do empreendimento; 

V – assessoria jurídica e contábil; 

VI - construção habitacional; 

VII - aquisição de Imóveis para requalificação; 

VIII – obras de urbanização e de infraestrutura; 

IX – construção de equipamentos comunitários; 

X – construção de equipamentos comerciais; 

XI - trabalho técnico social; 
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XII – assessoria técnica; 

XIII - administração da obra 

XIV – reurbanização de interesse social; e 

XV – contrapartidas ambientais. 

Art. 17. Os empreendimentos e as unidades habitacionais 

disponibilizadas no âmbito do Programa Nacional de Moradia por Autogestão, 

bem como nos programas promovidos no âmbito estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, poderão ser registradas como propriedade coletiva, mantendo-

se as faculdades de dispor e reaver em favor da entidade promotora do 

empreendimento e as faculdades de usar e fruir em favor do associado. 

§ 1º A propriedade coletiva reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, 

de forma supletiva e subsidiária, pelas disposições da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

§ 2º A propriedade coletiva será instituída por ato entre vivos, 

registrado no competente cartório de registro de imóveis, devendo constar 

daquele ato as obrigações decorrentes do empreendimento, sem prejuízo de 

outras constantes nos demais regramentos do empreendimento. 

§ 3º A transferência do direito de propriedade do associado 

titular de unidade disponibilizada no âmbito do Programa Nacional de Moradia 

por Autogestão dependerá da anuência da entidade promotora do 

empreendimento, por meio de decisão tomada em assembleia geral, dispensada 

a anuência ou cientificação dos demais proprietários coletivos. 

§ 4º Na hipótese de alienação de unidade registrada em 

propriedade coletiva, os demais proprietários coletivos não gozam de direito de 

preferência. 

Art. 18. São direitos do associado, sem prejuízo daqueles 

previstos no instrumento de entidade promotora e na convenção de condomínio, 

quando for o caso: 

I - usar e gozar do imóvel e de suas instalações; 
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II - participar e votar, desde que esteja quite com as obrigações 

financeiras e sociais, em assembleia geral do empreendimento; 

III – permutar ou alienar o imóvel do qual se beneficia, após 

concluída a obra, de acordo com as normas de entidade promotora. 

Parágrafo único. Na hipótese da alienação de que trata o inciso 

III deste artigo, é direito do associado reaver as contrapartidas por ele aportadas, 

devidamente corrigidas, de acordo com as normas da entidade promotora. 

Art. 19. São obrigações do associado, sem prejuízo daqueles 

previstos em documentos da entidade promotora ou do empreendimento: 

I - pagar as despesas condominiais, quando for o caso; 

II - responder por danos causados ao imóvel, às instalações, por 

si, por qualquer de seus acompanhantes, convidados, prepostos ou por pessoas 

por ele autorizadas; 

III – comunicar imediatamente ao representante da entidade 

promotora do empreendimento os defeitos, avarias e vícios no imóvel que lhe 

competir; 

IV - manter o imóvel em estado de conservação e limpeza 

adequadas; 

V - usar o imóvel, bem como suas instalações, conforme seu 

destino e natureza; e 

VI – assumir a responsabilidade pelas despesas referentes a 

reparos nas instalações do imóvel. 

Art. 20. São obrigações da entidade promotora: 

I – celebrar contratos, termos de colaboração ou de fomento e 

os demais instrumentos jurídicos necessários à execução do empreendimento; 

II – respeitar os cronogramas de obra e demais documentos 

relativos à administração da obra, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e de 

força maior; 

III – zelar pela qualidade dos materiais e serviços utilizados na 

execução do empreendimento; 
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IV – estabelecer com as equipes de assessoria técnica relações 

contratuais baseadas na colaboração e interesses comuns. 

Art. 21. Nos empreendimentos habitacionais executados no 

âmbito do Programa Nacional de Moradia por Autogestão, inclusive no caso de 

requalificação de imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades 

destinadas à atividade comercial a eles vinculada, hipótese em que a titularidade 

será transferida para a entidade promotora ou da futura associação de 

moradores dos integrantes do empreendimento, devendo o resultado de sua 

exploração ser destinado integralmente ao custeio das despesas de manutenção 

ou melhoria dos empreendimentos. 

Art. 22. A Entidade Promotora do empreendimento instituirá, por 

meio de instrumento público, a ser registrado perante o Oficial de Pessoa 

Jurídica, Regulamento do Empreendimento, do qual constará, no mínimo: 

I - a denominação e a natureza jurídica do empreendimento; 

II - o período de duração da propriedade coletiva e a forma de 

sua dissolução; 

III - os requisitos para admissão, permanência e ou exclusão de 

associados, ressalvados os direitos de defesa e de recurso; 

IV - os direitos e deveres dos associados; 

V - a forma de administração do processo de produção e de pós 

ocupação do empreendimento; 

VI - a competência das assembleias e demais órgãos 

administrativos responsáveis pela gestão do empreendimento; 

VII - as condições para a transmissão ou cessão gratuita ou 

onerosa dos imóveis integrantes do empreendimento; 

VIII - as condições para a permuta, locação ou alienação dos 

imóveis; e, 

IX – a destinação do patrimônio da entidade promotora, quando 

for o caso. 
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§1º A transmissão de direitos ou da quota ou fração ideal 

atribuída ao associado depende de prévia e expressa anuência da Entidade 

Promotora, conforme decisão tomada em Assembleia Geral, por todo o período 

de duração da propriedade coletiva, considerando-se nula de pleno direito 

qualquer negócio jurídico que não a observar. 

§2º Para as deliberações a que se referem os incisos I, II, III, IV, 

VII e VIII deste artigo, é exigida deliberação da assembleia especialmente 

convocada para este fim, cujo quórum será de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

associados. 

§3º A Entidade Promotora prestará contas da gestão do 

empreendimento aos associados semestralmente, ou em período inferior, 

conforme a previsão do Regulamento. 

Art. 23. Os contratos e registros efetivados no âmbito do 

Programa Nacional de Moradia por Autogestão serão formalizados, 

preferencialmente, em nome da mulher.  

Art. 24. Nas hipóteses de dissolução de união estável, 

separação ou divórcio, o título de propriedade do imóvel adquirido no âmbito do 

Programa Nacional de Moradia por Autogestão, na constância do casamento ou 

da união estável, com subvenções oriundas de recursos do orçamento geral da 

União, será registrado em nome da mulher ou a ela transferido, 

independentemente do regime de bens aplicável.  

Parágrafo único. Nos casos em que haja filhos do casal e a 

guarda seja atribuída exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da 

propriedade do imóvel será registrado em seu nome ou a ele transferido. 

Art. 25. Os contratos em que o beneficiário final seja mulher 

chefe de família, no âmbito desta lei, serão firmados independentemente da 

outorga do cônjuge, afastada a aplicação do disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Art. 26. As operações de financiamento realizadas no âmbito do 

Programa Nacional de Moradia por Autogestão deverão utilizar a modalidade da 

garantia solidária para o cumprimento das obrigações. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. O inciso I do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte número 46:  

“Art. 167. ......................................................................... 

......................................................................................... 

46. dos contratos de instituição da propriedade coletiva, bem 

como de compra e venda, permuta, cessão, doação e locação 

realizados no âmbito do Programa Nacional de Moradia por 

Autogestão, bem como aqueles relativos à sua extinção” (NR) 

 

Art. 28. O caput do art. 5º da Lei Federal nº 8.677, de 13 de julho 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º É criado o Conselho Curador do FDS, composto por 

representação de trabalhadores, empregadores, entidades 

promotoras de empreendimentos urbanos e rurais e órgãos e 

entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder 

Executivo. 

............................................................................................”(NR) 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente da Sugestão de Lei é apresentada à Comissão de 

Legislação Participativa pela União Nacional por Moradia Popular e apoiada por 

diversas organizações da sociedade civil trata da autogestão na habitação 

popular. 
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Sabe-se que o domínio do mercado sobre a produção de 

moradia transformou a casa em mercadoria antes da concretização do direito 

social insculpido no art. 6º da Constituição Federal, o que alimentou a 

especulação imobiliária e aprofundou desigualdades na distribuição e fruição da 

terra e da propriedade, especialmente no meio urbano. Em contraposição a esse 

contexto, tem-se lutas antigas dos movimentos sociais pela produção de moradia 

por autogestão, processo em que a habitação assume seu papel de meio de 

vivência e de construção social, por meio de arranjos associativos em que os 

futuros moradores cuidam de todo o processo de planejamento e construção dos 

empreendimentos. Trata-se de modelo em que, efetivamente, tem-se o 

cumprimento da função social da propriedade, em que a participação social e o 

exercício da cidadania são seus pontos focais. 

No Brasil, a luta dos movimentos sociais pelo fortalecimento da 

autogestão na habitação vem desde a década de 801. Não obstante o longo 

período de pressões e negociações, ainda são tímidos os avanços conquistados. 

O Governo Federal, em resposta às pressões sociais, abarcou a autogestão por 

meio do Programa Crédito Solidário e do Minha Casa, Minha Vida - Entidades, 

mas ainda de forma pouco expressiva. Nas palavras de Mineiro e Rodrigues 

(2012)2: 

[...] a participação da autogestão na política habitacional 

continuou residual. Apesar de não ser o único fator a ser 

analisado, é significativo o pequeno peso dos programas 

autogestionários no volume de recursos destinados e, em 

consequência, no número de unidades produzidas. Além disso, 

poucas ações para fortalecer a capacidade de gestão das 

associações e cooperativas foram realizadas, tornando o 

processo muito mais efetivo pela iniciativa das entidades do que 

de uma política efetiva para o setor. 

 

Os mesmos autores apontam para a necessidade de construção 

de um marco legal para a produção de moradia por autogestão, fortalecendo o 

 

1 Autogestão habitacional no Brasil : utopias e contradições. Rio de Janeiro: Letra Capital . 
Observatório das Metrópoles, 2012. Disponível em: 
https://observatoriodasmetropoles.net.br/arquivos/biblioteca/abook_file/autogestao_brasil2013.pdf 

2 RODRIGUES, Evaniza & MINEIRO, Edilson. Do Crédito Solídário ao MCMV Entidades: uma história 
em construção. Em: Autogestão habitacional no Brasil : utopias e contradições. P. 19, Rio de 
Janeiro: Letra Capital . Observatório das Metrópoles, 2012 
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papel das associações e cooperativas e positivando institutos próprios do regime 

de cooperação, como a propriedade coletiva. 

Este projeto de Lei buscar suprir essa lacuna com vistas a 

consolidar a autogestão nas políticas públicas habitacionais. É também 

expressão da resiliência e persistência da luta social pelo direito à moradia digna, 

razão da importância e urgência de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

União Nacional por Moradia Popular 
 

2021-14667 
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ATA DA 61ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

REALIZADA EM 5 DE OUTUBRO DE 2021.  

Às dezesseis horas e quatro minutos do dia cinco de outubro de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de 
Legislação Participativa, no Anexo II, Plenário 05 da Câmara dos Deputados, com a presença dos Deputados: 
Waldenor Pereira - Presidente; João Daniel - Vice-Presidente; Alencar Santana Braga, Carlos Zarattini, Joseildo 
Ramos e Zé Augusto Nalin - Titulares. Compareceram também os Deputados: Afonso Florence, José Ricardo, 
Nilto Tatto, Padre João e Padre Ton, como não-membros. Deixaram de comparecer os Deputados: Dr. Frederico, 
General Peternelli, Glauber Braga, Leonardo Monteiro, Luiza Erundina, Talíria Petrone e Vilson da Fetaemg. 
ABERTURA: O Presidente declarou aberta a reunião de Audiência Pública Extraordinária Virtual para receber e 
debater a Sugestão de Projeto de Lei que institui diretrizes para a produção de moradia por autogestão, 
atendendo ao Requerimento nº 79/2021, de autoria dos deputados Joseildo Ramos (PT/BA), João Daniel 
(PT/SE), José Ricardo (PT/AM), Alencar Santana Braga (PT/SP), Padre João (PT/MG), Rui Falcão (PT/SP), Erika 
Kokay (PT/DF), Paulo Teixeira (PT/SP), Reginaldo Lopes (PT/MG) E Marcelo Freixo (PSB/RJ) E Alessandro Molon 
(PSB/RJ). Após cumprimentar os presentes e fazer a leitura das regras do debate, o Presidente fez o discurso de 
abertura. Logo em seguida, passou a palavra e a presidência dos trabalhos ao deputado Joseildo Ramos. Após 
seu discurso, o presidente em exercício passou a palavra às senhoras Evaniza Lopes Rodrigues - Representante 
da União Nacional por Moradia Popular, e Maria Das Graças Xavier - Coordenadora Nacional da União Nacional 
por Moradia Popular, respectivamente, que fizeram a entrega simbólica da Sugestão do Projeto de Lei ao 
Presidente da CLP, deputado Waldenor Pereira. Em seguida, o presidente em exercício passou a palavra, por 
cinco minutos, aos seguintes expositores: Ronaldo Coelho - Representante do Fórum Nacional de Reforma 
Urbana; Luiz Gonzaga da Silva - Representante Nacional da Central de Movimentos Populares; Enrique Ortiz 
Flores - Ex-Presidente da Coalizão Internacional do Habitat; Ramon Frati - Dirigente Nacional da Federação 
Uruguaia de Cooperativas de Ajuda Mútua; Nestor Rolando Jeifetz - Representante da Secretaria 
Latinoamericana de La Vivienda Y El Habitat Popular e Presidente de La Federacion de Cooperativas; Maite  
Rodríguez Blandón - Coordenadora-Geral da Rede Mulher e Habitat da América Latina; Eleonora Mascia - 
Presidente da Federação Nacional dos Arquitetos; Arnaldo Brito - Dirigente Nacional da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura, e Maíra Rocha  Mattos - Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, Conselheira Federal pelo Rio de Janeiro. Fizeram uso da palavra, alternando-se com os expositores, 
os deputados: Carlos Zaratinni, José Ricardo, Padre João, Afonso Florence, Nilto Tatto e João Daniel. Após as 
exposições, o presidente em exercício passou a palavra à senhora Evaniza Lopes Rodrigues - Representante da 
União Nacional por Moradia Popular para fazer suas considerações finais. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente convocou reunião para o dia 18/10/2021, às 14h, destinada a debater os 
“Desafios para a execução da política de assistência social no DF”, e encerrou os trabalhos às dezoito horas e 
nove minutos. E, para constar, eu ______________________, Luisa Paula Oliveira Campos, lavrei a presente 
Ata, que por ter sido aprovada, será assinada pelo Presidente, Deputado Waldenor Pereira 
______________________, e publicada no Diário da Câmara dos Deputados. O inteiro teor foi gravado, 
passando o arquivo de áudio correspondente a integrar o acervo documental desta reunião.  

 


